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PLP 279/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 104 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 104 ............................................................................. 

................................................................................................. 

Parágrafo único. As obrigações de que trata o §2º do art. 113 

entrarão em vigor no ano seguinte ao de sua publicação, desde que 

publicada até 30 de junho do ano imediatamente anterior. (NR)” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Propomos alterar a redação do Código Tributário Nacional para 

estabelecer prazo mínimo antes do qual não podem ser exigidas obrigações 

acessórias. De acordo com o §2º do art. 113 do Código Tributário Nacional: 

“§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 

por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no 

interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.” 

Com a alteração, pretendemos assegurar maior segurança jurídica 

ao contribuinte em relação às modificações realizadas no âmbito dessas obrigações 

que, embora não se confundam com o pagamento do tributo, podem também onerar 

consideravelmente a atividade econômica do cidadão. 

Diante da importância e atualidade da matéria, esperamos contar 

com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2019. 

Deputado PAULO GANIME 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 

ocorra a sua publicação os dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio ou a 

renda: 

I - que instituem ou majoram tais impostos; 

II - que definem novas hipóteses de incidência; 

III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais 

favorável ao contribuinte, e observado o disposto no art. 178.  

 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores 

futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não 

esteja completa nos termos do art. 116.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela 

decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da 

fiscalização dos tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se 

em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.  

 

CAPÍTULO II 

FATO GERADOR 
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Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


